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RESOLUÇÃO Nº 1292/2021

ALTERA O ARTIGO 243 DA RESOLUÇÃO Nº
1.172, DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE-MG.

A Mesa Diretora da Câmara Municipalde Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, promulgaa seguinte Resolução:

Art. 1º Altera os parágrafos 1º e 2º e acrescenta o $ 1º-A ao art. 243 da Resolução nº 1.172, de 2012, com
a seguinte redação:

“Art. 243. (..))

$ 1º O encaminhamento das proposições de autoria dos vereadores ou das Comissões Permanentes ou
Temporária será feito por meio de sistema informatizado, com acesso através de login e senha pessoais e

intransferíveis, de responsabilidade do usuário, que poderá ser responsabilizado civil, penal e
administrativamente em caso de uso irregular.

$ 1º-A Serão protocoladaspela Secretaria Legislativa apenas as proposiçõesencaminhadas em dias úteis.

$ 2º Serão lidas no expediente da Sessão Ordináriaas proposiçõesprevistas nos incisos V e VII do art. 239
protocoladasno setor competente até às 18h do dia útil que antecede a Sessão. (...)”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 28 de setembro de 2021.

« sim so Lendo Moraisee, MESA 1º SECRETÁRIO
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